
Tr4-4; 
Departamento de Contrato, Cornénlos 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO UFES N9 100014, CELEBRADO 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO E A FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA - FEST 

Processo ns 230613.0113469/2014-20 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada UFES, aqtarquia federal em regime 
especial, inscrita no CNPI/MF sob o ng 32.479.123/000143, com sede na Av. Fernando Ferrari, ng 514, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-910, neste ato representada pelo seu Reitor, Profg Reinaldo 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade ng 244.493 — SSP/ES, CPF n 616.006.107-
06, credenciado por decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 14/03/2016, e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de 

direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrad, ng 845, Campus UnNersitário, Goiabeiras, 

vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF soba ng 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, 
Getulio Apolinado Ferreira, portador da carteira de Identidade profissional ng 140446505-7 CREA CPF ng 
169.230306-68, resolvem celebrar o presente APOSI1LAMENTO, segundo as cláusulas e crinciTçães seguintes: 

CONSIDERANDO: o Despacho constante dos autos em epígrafe, o qual solicita a substituição do ordenador de 

despesas e coordenador do projeto, razão peia qual requer as devidas alterações. 

Em face do exposto, deverá ser alterado na CIAUSULA QUINTA — DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, 

COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO o seguinte: 

Onde se 

5.1 —A coordenação do presente contrato será de responsabilidade da servidora JamIlIe Valle mned Monteiro, 
CPF n2 055.636.987-42, devendo a mesma responder com exclusividade por todos os atos relacionados ao 
referido projeto, inclusive e principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de modo que o Magnifico Reitor 

da CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 

Leia-se: 

51—A coordenação do presente contrato será de responsabilidade do servidor Rogério Borges de OiNelra, CPF 
ng 753.080.617-34 devendo o mesmo responder com exclusividade por todos os atos relacionados a0 referido 
projeto, inclusive e principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de modo que o Magnífi o eitor d 
CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 
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GETULIO APO NÁRIO FERREIRA 
SLISeNntendente da FEST 

TESTE-MD1rMAS. 

NOME: 	 NOME 
CPF: 	 CPF: Yei 

CPS009 

ente de minhas obrigações e responsabilidades previstas na Cláusula QUINTA do instrumento Declaro es 
original: 

NA-ES diA 

IMF.; 
Departamento de Costuram e Convènlos 

UNIVERSIDADE FEDERAI DO ESPIRITO SANTO 

Onde se 

5.1 - A ordenação de despesas do presente contrato será de responsabilidade do servidor Rogério Borges de 
Oliveira, CPF ri 753.080.617-34. 

lelame 

5.1 - A ordenação de despesas do presente contrato Será de responsabilidade da servidora lamine Valle Miled 
Monteiro, CPF ns 0S5.636.987-42. 

RATIFICAÇÃO: ficam inalteradas todas m demais cláusulas e condiçóes do Contrato desde que Mo contrariem o 
presente termo. 

Vitória/ES, IV de /7:11te DeVirell 	de 2017 

JASlFÇAÚ MILED MONTEIRO 	 ROGÉ 10 BORGpbE OLIVEIRA 
Ordenador de despesas 	 Coorden r do projeto 

CPF/MF n9 055.635.987-42 	 CPF/MF na 753.020.617-34 

NOOMNMAINNOWCh 
SeastlnodeOiltàs•SWECCNFES 

MiL NAPENNNEI 
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